
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

1 ª PROCURADORIA DE CONTAS

PROCESSO: TCE/011244/2019

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO

RELATOR: CONS. Marcus Vinícius de Barros Presídio

NATUREZA: ACOMPANHAMENTO  DA  EXECUÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  E
FINANCEIRA

RESPONSÁVEIS/PARTES: ANDRÉ CURVELLO

ORIGEM: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL – SECOM

VINCULAÇÃO: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL – SECOM

PARECER N° 000474/2020

1. RELATÓRIO

Retornam ao Ministério Público de Contas os autos de  Auditoria de Acompanhamento

da Execução Orçamentária e Financeira, realizada pela Sexta Coordenadoria de Controle Externo

do Tribunal de Contas do Estado da Bahia (6ª CCE) na  Secretaria de Comunicação Social

(SECOM),  com o objetivo de “verificar  a regularidade da execução orçamentária,  financeira e

patrimonial, o cumprimento das disposições legais pertinentes e a fidedignidade das informações

apresentadas à auditoria”, no período de 01/01/2019 a 30/06/2019.

Em opinativo anteriormente exarado (Ref.2404009), este Órgão Ministerial havia sugerido

a “conversão do feito em diligência à 6ª CCE, a fim de que seja realizado o devido cotejamento

entre as informações apresentadas pela SECOM e as irregularidades discriminadas no Relatório

de  Auditoria,  notadamente  no  que  se  refere  às  irregularidades  mencionadas  nos  itens  5.1.1

(‘Ausência de comprovante da transferência bancária dos recursos repassados pela contratada

para  a  subcontratada’),  5.2.1.1.1  (‘Ausência  de  detalhamento  da  composição  dos  serviços  a

serem  contratados,  em  quantidades  e  preços,  no  valor  de  R$142.000.000,00,  referentes  à

Concorrência  nº  01/2019’)  e  5.2.1.1.2  (‘Ausência  de  demonstração  da  vantajosidade  na

1

Parecer do Ministério Público nº000474/2020 Ref.2477787-1

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: K
Z

N
T

K
2O

D
A

3



contratação  de  serviços  de  publicidade,  em  2019,  por  idêntico  valor  contratado  em  2014

(R$142.000.000,00),  considerando  o  aumento  quantitativo  no  objeto  a  ser  contratado  e  os

reajustes de preços no mercado publicitário’).”

Após a análise da documentação apresentada pelos gestores, a Unidade Técnica, no

Pronunciamento  de  Ref.2452015,  acatou  parcialmente  as  justificativas  quanto  aos  achados

“Pagamento de campanha não condizente com os objetivos da propaganda institucional” (Item

5.1.6 do Relatório de Auditoria) e “Volume significativo de gastos reconhecidos como Despesas de

Exercícios Anteriores – DEA, representando, 37,48% do volume pago, no período” (Item 6.1.2 do

Relatório de Auditoria).

Os autos foram novamente encaminhados ao Ministério Público de Contas.

É o relatório.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Conforme relatado, ao proceder ao exame auditorial, a Sexta Coordenadoria de Controle Externo

- 6a CCE identificou as seguintes irregularidades:

• Ausência de comprovante da transferência bancária dos recursos repassados

pela contratada para a subcontratada (Item 5.1.1 do Relatório de Auditoria);

• Pagamentos  efetuados  com  base  em  dados  fornecidos  pelas  próprias

subcontratadas,  sem  checagem,  pela  SECOM,  da  veracidade  das

informações prestadas (Item 5.1.2 do Relatório de Auditoria);

• Ausência nos processos de pagamento de documentos fiscais, contratos e de

comprovação  de  pagamento  as  rádios  representadas  por  empresas

subcontratadas (Item 5.1.3 do Relatório de Auditoria); 

• Processos  de  pagamento  sem  especificar  os  valores  pagos  as  rádios

representadas  e  o  montante  que  cabe  as  empresas  subcontratadas  (Item

5.1.4 do Relatório de Auditoria);

• Divergências  entre  as  planilhas  de  publicação  de  veiculação  e  os

comprovantes de irradiação emitidas (Item 5.1.5 do Relatório de Auditoria);
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• Pagamento de campanha não condizente com os objetivos da propaganda

institucional (Item 5.1.6 do Relatório de Auditoria);

• Diferenças superiores a dez dias entre os pagamentos efetuados pelo Estado

à Contratada e o repasse efetuado por esta às Subcontratadas pelos serviços

prestados de publicidade. (Item 5.1.7 do Relatório de Auditoria);

• Ausência de detalhamento da composição dos serviços a serem contratados,

em  quantidades  e  preços,  no  valor  de  R$142.000.000,00,  referentes  à

Concorrência n. 01/2019. (Item 5.2.1.1.1 do Relatório de Auditoria);

• Ausência de demonstração da vantajosidade na contratação de serviços de

publicidade,  em  2019,  por  idêntico  valor  contratado  em  2014

(R$142.000.000,00),  considerando  o  aumento  quantitativo  no  objeto  a  ser

contratado e os reajustes de preços no mercado publicitário. (Item 5.2.1.1.2 do

Relatório de Auditoria);

• Descumprimento  reincidente  do  item  3,  subitem  b,  da  Resolução  TCE  n.

12/2017,  quanto  à  implantação  do  Plano  Estadual  de Comunicação.  (Item

6.1.1 do Relatório de Auditoria); e

• Volume significativo de gastos reconhecidos como Despesas de Exercícios

Anteriores – DEA, representando, 37,48% do volume pago, no período. (Item

6.1.2 do Relatório de Auditoria).

a) “Ausência de comprovante da transferência bancária dos recursos repassados pela

contratada  para  a  subcontratada”,  “Pagamentos  efetuados  com  base  em dados

fornecidos  pelas  próprias  subcontratadas,  sem  checagem,  pela  SECOM,  da

veracidade das informações prestadas” e “Ausência nos processos de pagamento

de  documentos  fiscais,  contratos  e  de  comprovação  de  pagamento  as  rádios

representadas por empresas subcontratadas” (Itens 5.1.1, 5.1.2 e 5.1.3 do Relatório

de Auditoria):

A  Auditoria  identificou  a  ausência  dos  comprovantes  de  transferência  bancária  dos

recursos  repassados  pela  contratada  para  a  subcontratada  nos  respectivos  processos  de

pagamento,  situação  que  impede  o  controle  da  adequação  dos  pagamentos  pelos  serviços

efetivamente prestados (Item 5.1.1 do Relatório de Auditoria).
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Informa a  6ª  CCE,  ainda,  que a  SECOM não verifica  a  veracidade das informações

constantes nos documentos apresentados pelas Agências de Publicidade, transferindo a elas o

controle  e  fiscalização  de  toda  subcontratação,  em  que  pese  as  notas  fiscais  dos  serviços

prestados sejam emitidas pela própria Secretaria (Item 5.1.2 do Relatório de Auditoria).

Segundo a equipe técnica, o controle exercido pelo fiscal do contrato se limita a uma

verificação formal dos processos:

O “Relatório de Fiscalização”, por exemplo, reflete que houve uma checagem da

composição processual, com o serviço, em tese, já executado e concluído pela

subcontratada, mas não contempla procedimentos de verificação tempestiva do

trabalho realizado pelas empresas.

O efetivo cumprimento do objeto contratado não vem sendo acompanhado

de  perto  pelos  fiscais  da  SECOM,  mas  atestado  a  partir  do  exame  da

documentação apresentada pelas próprias executoras dos serviços.

Nos processos de veiculação de publicidade em TVs e Rádios, por exemplo, as

próprias emissoras subcontratadas informam os serviços como executados, pela

apresentação  dos  “Comprovantes  de  Exibição”.  Estes  documentos  são

considerados, por si só, suficientes para a SECOM efetuar o pagamento. (grifou-

se)

A  Auditoria  destacou  que  todos  os  pagamentos  relativos  ao  total  da  despesa

examinada, que somou R$ 9.326.028,81 (nove milhões, trezentos e vinte e seis mil, vinte e

oito reais e oitenta e um centavos), foram baseados em dados fornecidos pelas próprias

empresas subcontratadas.

Instado a se manifestar, o gestor informou que “o Edital da Concorrência Pública que

contratará novas agências contempla tais aferições no seu objeto, razão pela qual haverá maior

critério nas verificações”, circunstância que deverá ser acompanhada por esta Corte de Contas

nas futuras auditorias, mas que não elide as graves irregularidades constatadas no que se refere

à regularidade das despesas realizadas pela Secom.

Por fim, a Auditoria não identificou, nos processos de pagamento referentes a serviços de

publicidade  veiculados  pelas  rádios  Sistema  Cruzeiro  de  Comunicação,  Maria  João  e

Comunicação,  AL  Comunicação,  Aura  Representações  e  Serviços  Ltda.  e  Atual  Sistema  de

Comunicação Ltda., representantes de rádios que veiculam propagandas do Governo do Estado,
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no montante de R$1.899.605,99 (um milhão, oitocentos e noventa e nove mil, seiscentos e cinco

reais e noventa e nove centavos), documentos comprobatórios que atestem os pagamentos pelos

contratos  celebrados  entre  as  rádios  e  as  representantes,  tampouco  os  documentos  que

demonstram a regularidade fiscal das rádios contratadas (Item 5.1.3 do Relatório de Auditoria).

Declara  a  6ª  CCE  que  “os  subcontratados  atuam  como  intermediários  para  os

verdadeiros executores da propaganda governamental que são as rádios no interior da Bahia” e,

por  esta  razão,  as  exigências  relacionadas  à  regularidade  fiscal  se  estendem  também  às

representadas. 

Cumpre  ressaltar  que,  conforme  explica  a  Auditoria,  “as  subcontratadas  têm  que

apresentar  os  contratos  de  representação  celebrados  e  demonstrar  que  estão  transferindo

corretamente o valor para as rádios, procedimento que a própria SECOM exige das Agências de

Publicidade, acatando determinação do TCE”.

Tais irregularidades demonstram a negligência da SECOM quanto à formalização dos

processos de pagamento, a evidenciar a fragilidade do controle interno da Secretaria, em absoluto

desapreço pelo cumprimento das normas em vigor que visam salvaguardar a regularidade dos

pagamentos realizados. 

É cediço que o dever de controle, além de compor o núcleo essencial da própria atividade

de administrar, decorre do princípio jurídico-constitucional da eficiência ou da boa administração,

positivado no art. 37, caput, da Constituição Federal. 

Saliente-se  que  a  omissão  na  apresentação  da  documentação  hábil  a  comprovar  a

regularidade da despesa viola os artigos 62 e 63 da Lei Federal n. 4.320/64:

Art. 62. O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após sua 

regular liquidação.

Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo 

credor tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo 

crédito.

§ 1° Essa verificação tem por fim apurar:

I - a origem e o objeto do que se deve pagar;

II - a importância exata a pagar;
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III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação.

§ 2º A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados terá 

por base:

I - o contrato, ajuste ou acordo respectivo;

II - a nota de empenho;

III - os comprovantes da entrega de material ou da prestação efetiva do serviço.

(grifos não constantes do texto original).

Liquidar  despesa  pública  consiste  em  atestar/declarar  que  o  serviço  foi

prestado/executado ou que o produto/mercadoria foi fornecido/entregue nas exatas condições em

que contratado ou adquirido. É fase obrigatória da execução da despesa, sucessora do empenho

e antecessora ao pagamento, representando, sobretudo, ato de fiscalização e acompanhamento

da  execução  contratual.  Desprezar,  portanto,  as  formalidades  legais  atinentes  às  fases

executórias da despesa denota má ingerência dos recursos públicos.

Sabe-se que,  em se  tratando  de  verba  pública,  a  transparência  e  o  controle  efetivo

dessas despesas são indispensáveis,  devendo os gestores públicos adotar todas as medidas

necessárias para facilitar o controle desses gastos, de modo a prevenir fraudes e atender aos

princípios que regem a Administração Pública, notadamente ao da economicidade.

Destarte, os gestores da DAF/SECOM, responsáveis pela fiscalização da regularidade da

execução  das  subcontratações,  ao  transferirem  às  Agências  de  Publicidade  a  atribuição  de

exercer o controle dos valores pagos às subcontratadas, em conformidade com as notas fiscais

respectivas,  assumiram o  risco  pela  ocorrência  de  irregularidades,  fraudes  e  danos  ao

erário. 

b) “Processos  de  pagamento  sem  especificar  os  valores  pagos  as  rádios

representadas e o montante que cabe as empresas subcontratadas” e “Divergências

entre as planilhas de publicação de veiculação e os comprovantes de irradiação

emitidas” (Itens 5.1.4 e 5.1.5 do Relatório de Auditoria):

Durante  o  exame  dos  processos  de  pagamento  abrangidos  pela  Auditoria,  foram

constatadas falhas que representaram afronta ao princípio da transparência.

Para alguns processos, não foram especificados os valores pagos individualmente a
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cada rádio representada, bem como qual o valor a ser pago a cada empresa subcontratada

(Item 5.1.4 do Relatório de Auditoria).

O  gestor  informou  que  “a  autorização  deve  ser  feita  junto  a  apenas  um  veículo

responsável, não há negociações individualizadas com diversas rádios, a empresa subcontratada

assegura as veiculações e é remunerada para tanto”. A justificativa, porém, não foi acatada pela

Unidade Técnica, “uma vez que, com relação aos processos SEI nºs 008.9675.2019.0001445-23,

008.9675.2019.0001408-89  e  008.9675.2019.0001824-50,  encontramos  registrados  os  valores

pagos para as rádios e as subcontratadas”.

Foram  observadas  divergências  entre  as  planilhas  de  Autorização  de  Publicação,

emitidas  pelas  Agências  de  Propaganda,  e  os  documentos  que  comprovam a  veiculação  da

propaganda emitidos pela empresa Atual Sistema de Comunicação Ltda (Item 5.1.5 do Relatório

de Auditoria). Segundo a Auditoria, foram veiculadas 132 inserções de propaganda fora da faixa

horária contratada, de 06 às 19h, na qual há maior audiência, sem que a SECOM tenha sequer

solicitado esclarecimentos por parte da Agência de Publicidade.

Embora o gestor tenha se posicionado no sentido da necessidade de melhor instrução

dos processos de pagamento, restou evidenciada, no âmbito da SECOM, violação ao princípio da

transparência.

Neste aspecto,  torna-se fundamental que a Secretaria estabeleça uma sistemática de

divulgação das informações relativas às quantias efetivamente pagas e a serem pagas às rádios

representadas e subcontratadas e às questões relacionadas aos valores praticados nas inserções

de propagandas,  às respectivas  faixas de horário e aos métodos utilizados no mercado para

aferição dos preços e vantajosidade das contratações, com vistas a conferir pleno atendimento ao

princípio da transparência, no tocante às despesas públicas na área de publicidade e propaganda.

c) “Pagamento  de  campanha  não  condizente  com  os  objetivos  da  propaganda

institucional” (Item 5.1.6 do Relatório de Auditoria):

A SECOM realizou pagamentos no total de R$21.236,76 (vinte e um mil, duzentos e trinta

e seis reais e setenta e seis centavos) ao evento realizado pela Arquidiocese de Feira de Santana,

denominada  “Vem  Louvar”,  com  a  finalidade  de  “criação,  produção  e  veiculação  de  peças

publicitárias para divulgar a realização do evento religioso na cidade de Feira de Santana (...)”.

A Unidade Técnica considerou tal despesa irregular, haja vista que “não houve patrocínio
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de transmissão de evento cultural/esportivo ou de entretenimento por veículo de comunicação”, já

que o gasto foi realizado para divulgação de evento religioso de caráter privado.

Após  a  apresentação  de  esclarecimentos  pelo  gestor,  a  6ªCCE  reconheceu  que  a

divulgação  da  logomarca  do  Governo  do  Estado  no evento  “deu  visibilidade  e  certamente  a

publicidade foi positiva dentro dos objetivos traçados para este tipo de campanha”, mas apontou a

ausência de critérios objetivos para a seleção deste evento em específico como beneficiário do

apoio.

Neste  aspecto,  a  entidade  incorreu  em  violação  aos  princípios  da  publicidade  e  da

impessoalidade, consagrados no art. 37 da Constituição Federal e no art. 3° da Lei n. 9.433/2005,

além de ofensa ao art. 8° da Lei n. 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação).

É  cediço  que  a  Administração  está  submetida  aos  princípios  da  moralidade  e  da

isonomia, que impõem o estabelecimento mínimo de métodos e parâmetros para a escolha dos

eventos  privados  que  receberão  apoio  financeiro  ou  cotas  de  patrocínio,  assim  como  para

definição das quantias a serem transferidas,  sempre congruentes com a finalidade pública da

entidade.  A  ausência  de  tais  balizas  legitimadoras  abre  brechas  para  o  cometimento  de

arbitrariedades dos gestores, em prejuízo a diversas entidades religiosas, culturais ou esportivas

interessadas  que,  por  conta  de  favorecimentos  ou  outros  desígnios  implícitos,  não  foram

contemplados com patrocínio.

Assim,  é imprescindível sejam apresentadas  as razões da escolha do evento que

será patrocinado e os fundamentos legitimadores do monetante que será investido,  em

consonância com as características e natureza de cada projeto e em conformidade com

prévio plano de patrocínio e com as finalidades institucionais da SECOM. 

d) “Diferenças superiores a dez dias entre os pagamentos efetuados pelo Estado à

Contratada  e  o  repasse  efetuado  por  esta  às  Subcontratadas  pelos  serviços

prestados de publicidade” (Item 5.1.7 do Relatório de Auditoria):

Verificou-se  a  ocorrência  de  atrasos  nos  repasses,  às  subcontratadas,  dos

recursos pagos pelo Estado às contratadas, conduta que vai de encontro ao art. 6º, §5º da

Lei n. 9.433/2005, que estabelece que,  no pagamento das obrigações relativas a prestação de

serviços  à  Administração  Pública  Estadual,  deverá  ser  obedecido  o  prazo  de  08  (oito)  dias

contados da apresentação da fatura.
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Sabe-se, contudo, que é obrigação do gestor garantir a tomada de providências ao seu

alcance para que os pagamentos e recolhimentos sejam feitos tempestivamente, a fim de evitar a

oneração do Erário com o pagamento de encargos provenientes de juros e multas.

Diante  de  uma realidade  de  escassez  de  recursos públicos  para  o  atendimento  das

necessidades sociais básicas, revela-se inadmissível que a Administração Pública, por conta de

falhas de planejamento na liberação de recursos ou de controle interno, venha a realizar despesas

que poderiam ser perfeitamente evitadas, ensejando desperdício de recursos públicos, em afronta

aos princípios constitucionais da economicidade e da eficiência.

Após a provocação da Unidade Técnica deste Tribunal, a SECOM declarou que notificou

a agência  de publicidade contratada e  que “aperfeiçoará  os  mecanismos de fiscalização das

empresas contratadas (agências) quanto ao repasse de recursos às empresas subcontratadas”, o

que confirma o entendimento de que o atraso decorreu de fragilidade do controle interno da

Secretaria.

Faz-se necessário, portanto, o acompanhamento, em futuras auditorias, dos processos

de  controle  implementados  pela  SECOM  sobre  as  empresas  contratadas,  para  que  seja

certificada a efetiva cessação da conduta irregular.

e) “Ausência de detalhamento da composição dos serviços a serem contratados, em

quantidades e preços, no valor de R$142.000.000,00, referentes à Concorrência nº

01/2019” e “Ausência de demonstração da vantajosidade na contratação de serviços

de publicidade, em 2019, por idêntico valor contratado em 2014 (R$142.000.000,00),

considerando o aumento quantitativo no objeto a ser contratado e os reajustes de

preços no mercado publicitário” (Itens 5.2.1.1.1 e 5.2.1.1.2 do Relatório de Auditoria):

Foi  verificada,  na  documentação  relativa  à  Concorrência  n.  01/2019,  a  ausência  de

orçamentos,  planilhas  de  custos,  ou  qualquer  cálculo  que  evidencie  o  critério  adotado  pela

SECOM para determinar o montante de R$142.000.000,00 (cento e quarenta e dois milhões de

reais) como valor estimado para a Concorrência (Item 5.2.1.1.1 do Relatório de Auditoria). De

acordo com a Auditoria, foi constatada:

ausência de realização de pesquisas que evidenciem os parâmetros quanto aos

descontos,  honorários  e  repasses  vigentes  em  contratações  similares  para  a

instrução do citado processo licitatório. Quanto aos custos internos, há a indicação

de adoção da tabela referencial de custos divulgada pelo Sindicato das Agências
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de  Propaganda  do  Estado  da  Bahia  –  SINAPRO,  contudo  não  há  uma

indicação, dentre os serviços tabelados pelo SINAPRO, quais aqueles que

serão contratados, tampouco a estimativa da possível quantidade. 

A SECOM limitou-se a aplicar percentuais aos valores globais dos contratos

anteriores e a indicar a distribuição da despesa estimada para 2019, conforme

consta às fls. 76 a 84, do processo nº 6410180200474 (...) (Grifou-se)

Em sua  resposta,  a  SECOM afirma  que  o  detalhamento  não  foi  realizado  devido  à

“impossibilidade de previsão exaustiva” e à “particularidade de cada serviço”, mas não demonstra

a forma que utilizou para obter o valor estimado de R$142.000.000,00.  Simplesmente adotou o

mesmo valor utilizado no Contrato anterior, oriundo da Concorrência n. 01/2014. 

Sobreleva  pontuar  que  a  Concorrência  n.  01/2014  foi  objeto  de  Auditoria  de

Acompanhamento  da  Execução  Orçamentária  e  Financeira,  referente  ao  exercício  de  2015

(Processo n. TCE/011446/2015), ocasião na qual foi identificada esta mesma irregularidade. 

Outro aspecto que torna o valor de R$ 142.000.000,00 controverso é o fato de que é

exatamente o mesmo do Contrato anterior, firmado em 2014, mesmo diante do acréscimo de

diversos serviços que, antes, não haviam sido contemplados, o que representou uma ampliação

no  objeto  contratado  (Quadro  04  do  Relatório  de  Auditoria),  e  da  modalidade  adotada  na

licitação, de melhor técnica (Item 5.2.1.1.2 do Relatório de Auditoria). 

A  equipe  técnica  afirma  que  “não  restou  demonstrado,  no  processo  da  referida

concorrência,  como a SECOM garantirá  a  qualidade  dos  serviços  prestados,  considerando  o

aumento  quantitativo  do  objeto,  sem  o  correspondente  aumento  nos  recursos  destinados  à

execução dos contratos”. Questiona, também, a manutenção do preço mesmo após passados 05

(cinco  anos),  considerando  a  variação  dos  preços  praticados  no  mercado.  O  Quadro  05  do

Relatório de Auditoria aponta um aumento de preços de 16,27% em média, entre os anos de 2016

e 2019.

Estas  circunstâncias  indicam,  no  mínimo,  que  houve  superfaturamento  nos  custos

estimados relativos ao Contrato proveniente da Concorrência n. 01/2014.

Quanto  ao  detalhamento  de  preços,  a  legislação  estadual  é  peremptória  ao

estabelecer que nenhum serviço será licitado ou contratado sem que seja possível estimar

o correspondente orçamento de forma detalhada, orçamento este que deve expressar a
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composição de seus custos unitários:

Lei Estadual n. 9.433/05:

Art. 11 - Nenhuma obra ou serviço será licitado ou contratado, sob pena de

nulidade dos atos e responsabilidade de quem lhe deu causa, sem que se

atenda aos seguintes requisitos:

(...)

V - estimativa do orçamento do empreendimento, detalhado em planilhas que

expressem  a  composição  de  seus  custos  unitários,  disponíveis  para

consulta de qualquer cidadão

Art.  65 -  A dispensa ou a inexigibilidade de licitação requer sempre ato formal

fundamentado  da  autoridade  competente,  publicado  na  imprensa  oficial,  com

exceção das hipóteses previstas nos incisos I e II do art. 59 desta Lei.

(...)

§ 3º - O processo de dispensa e de inexigibilidade será instruído, no que couber,

com os seguintes elementos:

(...)

VIII - justificativa do preço, inclusive com apresentação de orçamentos ou da

consulta aos preços de mercado. (Grifou-se)

A falha compromete a análise da adequação dos custos unitários que compõem o

serviço contratado,  inviabilizando  , por consequência, o próprio exame da economicidade

da contratação levada a  cabo pela  Administração,  o  que consiste  em irregularidade de

natureza gravíssima, pois tolhe o pleno exercício do controle externo por este Tribunal de

Contas, em afronta aos artigos 70 e 71, II, da Constituição Federal.

Assim, se a Lei exige a anexação das planilhas estimativas ao edital,  a fim de tornar

público o modo de obtenção e a composição dos valores de referência, a Administração Pública

não pode, de forma diversa, tornar sigilosas estas informações, quando não as consegue pelos

meios usuais. Se não há como obter a composição dos custos, considerando os preços praticados

no mercado, tal situação deve ser expressamente justificada, evidenciando-se circunstancialmente

o método utilizado para estimar o valor contratado (R$142.000.000,00), sob pena deste não restar

legitimado.

f) “Descumprimento reincidente do item 3, subitem b, da Resolução TCE nº 12/2017,

quanto à implantação do Plano Estadual de Comunicação” (Item 6.1.1 do Relatório

de Auditoria):
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Ao promover o acompanhamento de Auditorias anteriores, a Unidade Técnica constatou

que  permanece  a  situação  de  inação  quanto  à  implementação  do  Plano  Estadual  de

Comunicação.

O Plenário deste Tribunal, no  Acórdão n. 0042/2019, proferido no bojo do Processo n.

TCE/000976/2018 (Prestação de Contas da SECOM, exercício de 2017), determinou a expedição

de recomendação à SECOM para que “continuasse adotando medidas necessárias à aprovação

do Plano de Comunicação Social do Estado, em observância ao disposto no art. 2º, do Decreto nº

14.117/2012”.  Por  sua  vez,  na  Resolução  n.  0012/2017,  constante  do  Processo  n.

TCE/011446/2015 (Auditoria  de Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira da

SECOM, realizada no período  de 01/01 a 30/06/2015),  determinou à  SECOM a adoção de

providências “para a concretização da implantação do Plano de Comunicação Social do Estado

em observância ao disposto art. 2º do Decreto nº 14.117/2012”.

Foi apresentado Plano de Ação pela Secretaria, que informava como prazo previsto para

a implantação do Plano o dia 28/02/2019. Em Auditoria realizada no período de janeiro a junho de

2019, no entanto, observou-se a mesma situação que havia sido constatada em 2017, “sem

que tenha havido avanços significativos e efetivos nas medidas adotadas pela SECOM para

a implantação do referido Plano”.

A  Auditoria  examinou  as  atas  de  reuniões  apresentadas  pelo  gestor,  e  verificou  a

participação de poucos envolvidos, “entre 3 a 4 em sua maioria, dos quais só havia a presença de

apenas  um  representante  da  SECOM,  exceto  na  reunião  do  dia  19/09/2019  que  houve  2

representantes  da  referida  Secretaria”.  Este  cenário  é  indicativo  da  falta  de  empenho  da

Secretaria em aprovar o Plano e comprova o descumprimento de determinação expressa

desta  Corte  de  Contas  e  do  próprio  Plano  de  Ação  que  havia  sido  apresentado  pela

Secretaria.

Sugere, neste ponto,  seja expedida nova determinação à SECOM, para que sejam

adotadas  medidas  concretas  e  efetivas  para  a  implantação  do  Plano  Estadual  de

Comunicação, em cumprimento a disposto no Decreto n. 14.117/2012, sob pena de multa

majorada.

g) “Volume  significativo  de  gastos  reconhecidos  como  Despesas  de  Exercícios

Anteriores – DEA, representando, 37,48% do volume pago, no período” (Item 6.1.2 do

Relatório de Auditoria):
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De acordo com a Auditoria, no período de janeiro a junho de 2017, a SECOM pagou o

montante de R$17.125.909,69 (dezessete milhões, cento e vinte e cinco mil, novecentos e nove

reais e sessenta e nove centavos) a título de Despesas de Exercícios Anteriores – DEA, o que

corresponde  a  37,48%  do  total  pago  na  Secretaria.   Embora  este  total  represente  um

decréscimo de 30% no volume pago como DEA, em comparação ao primeiro semestre do

exercício anterior, o valor ainda deve ser considerado bastante significativo.

Sabe-se que a atividade financeira do Estado deve pautar-se nas previsões de receitas e

nas autorizações de despesas contidas  nas leis  que compõem o planejamento orçamentário,

notadamente  na Lei  Orçamentária  Anual,  afigurando-se ilícita  a realização de despesas ou a

assunção de obrigações diretas que excedam os créditos orçamentários ou adicionais, conforme

preceituado pelo art. 167, inciso II, da Constituição Federal.

A fim de assegurar o adequado controle da gestão orçamentária e evitar a assunção de

obrigações que extrapolem os limites das despesas autorizadas pela LOA (créditos orçamentários

ou  adicionais),  a  legislação  pátria  orienta  que  a  contabilização  das despesas  públicas  esteja

vinculada  ao  princípio  da  competência  (art.  35,  II,  da  Lei  nº.  4.320/64),  que  impõe  o

reconhecimento da despesa, com a formalização do devido empenho, no exercício financeiro em

que  fora  constituída  a  obrigação  pecuniária  a  ser  adimplida,  com  a  realização dos

correspondentes registros contábeis.

Observe-se que o pagamento de Despesas de Exercícios Anteriores sem a indicação dos

motivos da não realização do empenho no exercício de origem e sem a certificação da existência

de saldo orçamentário na respectiva dotação do exercício a que se refere, como determina a

legislação,  propicia a assunção de obrigações sem a existência de créditos orçamentários ou

adicionais  suficientes  para  suportá-los,  em  contrariedade  ao  princípio  da  legalidade

orçamentária.

 Assim, a omissão do gestor em empenhar/escriturar despesas públicas previsíveis no

exercício de sua competência, postergando o seu processamento para o exercício seguinte, não

se coaduna com o ordenamento jurídico pátrio, na medida em que enseja, de forma velada, a

assunção de obrigações em patamar superior aos créditos orçamentários e adicionais existentes,

contrariando a vedação contida no art. 167, II, da CF e gerando risco de comprometimento da

execução dos orçamentos futuros.

O  pagamento  de  DEA,  portanto,  quando  em  desconformidade  com  os  parâmetros
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legalmente  estabelecidos,  caracteriza  falha  na  estimativa  da  despesa,  passível  de  provocar

distorções nos atos de gestão financeira e orçamentária e de violar a transparência que se exige

na  gestão  de  recursos  públicos,  razão  pela  qual  deve  ser  coibido  fora  das  expressas

conformações legais de excepcionalidade.

Em sua defesa, o gestor alega que:

Todos os esforços foram feitos junto a Secretarias do Planejamento e Fazenda,

respectivamente, no sentido de anular essas dotações vinculadas na subfunção

131 – Comunicação Social aos orçamentos destes Orgãos e Secretarias, visando

o  remanejamento  total  das  dotações  da  citada  subfunção  –  onde  havia  uma

alocação  orçamentária  inicial  de  R$23.819.000,00  para  lastrear  o  montante

apurado  das  Despesas  de  Exercícios  Anteriores  (DEA)  na  ordem  de  R$

17.125.909,69,  todavia,  a  competência  de  autorizar  a  abertura  dos  créditos

orçamentários,  cabe  as  Secretarias  de:  Planejamento  e  Fazenda,

respectivamente,  que  detém,  um  rigoroso  acompanhamento  da  execução

orçamentária  através  da  criação  de  um  comitê  de  controle  do  gasto  público,

instituído  pelo  DECRETO Nº  16.417  DE 16  DE NOVEMBRO  DE  2015,  onde

estabelece medidas para a gestão das despesas e controle dos gastos de custeio

e de pessoal, no âmbito do Poder Executivo Estadual.

Conforme aduz a Auditoria, entretanto, “o Gestor assumiu a responsabilidade de que tais

despesas fossem realizadas sem demonstrar que havia previsão orçamentária ou disponibilidade

financeira para cobri-las, no exercício de 2019, desrespeitando a legislação pertinente à matéria”,

revelando a continuidade da conduta irregular.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, o Ministério Público de Contas OPINA:

a) pela  juntada da presente Auditoria ao processo de Prestação de Contas anual da

Secretaria de Comunicação Social - SECOM, referente ao exercício de 2019, pugnando para que

o TCE continue a fiscalizar e acompanhar os aspectos orçamentário, financeiro e patrimonial da

entidade auditada, bem como para que  acompanhe as medidas adotadas pela Unidade para

corrigir as irregularidades destacadas no Relatório de Auditoria e no presente Parecer;

b) pela expedição de determinações ao atual Secretário de Comunicação para que:
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• aprimore os procedimentos de liquidação da despesa de seus contratos, imprimindo

o adequado controle dos respectivos processos de pagamentos e garantindo que os

documentos  essenciais  à  regular  realização  das  despesas,  exigidos  tanto  pela

legislação quanto pelos instrumentos contratuais, sejam devidamente conferidos, em

observância ao disposto no art. 63 da Lei 4.320/1964, no art. 126, XVI e no art.

154,  ambos da Lei  n.  9.433/2005, de  modo a  prevenir  fraudes e  a  atender  aos

princípios que regem a Administração Pública, notadamente ao da economicidade;

• estabeleça uma sistemática  de divulgação  das  informações  relativas  às  quantias

efetivamente pagas e a serem pagas às rádios representadas e subcontratadas e às

questões  relacionadas  aos  valores  praticados  nas  inserções  de  propagandas,  às

respectivas faixas de horário e aos métodos utilizados no mercado para aferição dos

preços e vantajosidade das contratações, com vistas a conferir pleno atendimento

ao  princípio  da  transparência,  no  tocante  às  despesas  públicas  na  área  de

publicidade e propaganda;

• promova,  nos  eventos  que  patrocinar,  a  expressa  apresentação  das  razões  da

escolha do evento a ser patrocinado e dos fundamentos utilizados para o destaque do

montante a ser investido, em consonância com as características e a natureza de

cada projeto e em conformidade com prévio plano de patrocínio e com as finalidades

institucionais  da  SECOM,  em observância  aos  princípios  da  publicidade e  da

impessoalidade, consagrados no art. 37 da Constituição Federal e no art. 3° da

Lei n. 9.433/2005, sob pena de ofensa ao art. 8° da Lei n. 12.527/2011 (Lei de

Acesso à Informação);

• observe a  obrigatoriedade  de  se  realizar  o  detalhamento  dos  preços  em  suas

licitações, em conformidade com o disposto no art. 11, V, da Lei n. 9.433/2005 e

no art. 65, § 3º, VIII, do mesmo diploma normativo;

• passe a adotar medidas concretas e efetivas para a implantação do Plano Estadual

de Comunicação,  em cumprimento ao disposto no Decreto n. 14.117/2012, sob

pena de multa;

• evite a  repetição  das  irregularidades  descritas  no  Relatório  de  Auditoria  nos

exercícios subsequentes.
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c) em valorização às funções pedagógica e preventiva inerentes à atividade de controle,

para que sejam adotadas as medidas administrativas necessárias para a correção das falhas e

deficiências apontadas no Relatório auditorial.

Por  fim,  sugere  o  acompanhamento por  este  Tribunal  de  Contas  quanto  ao

cumprimento do disposto no Plano de Ação originado da Portaria SECOM n. 22/2018, publicada

no DOE de 30/08/2018, a fim de verificar a correção da falha apontada no Item 6.1.2 do Relatório

de   Auditoria  (“Volume  significativo  de  gastos  reconhecidos  como  Despesas  de  Exercícios

Anteriores – DEA, representando, 37,48% do volume pago, no período”).

É o parecer.

Salvador, 15 de outubro de 2020.

ERIKA DE OLIVEIRA ALMEIDA
Procuradora do Ministério Público de Contas
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Erika de Oliveira Almeida
Procuradora do Ministério Público - Assinado em 15/10/2020

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: KZNTK2ODA3


